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Súmula: Referenda a cessão de de ônibus do Município de Ivaiporã, Estad! 
Paraná, para os acadêmicos do Curso de Artes Visuais da

uso

UNIASSELVI - Centro
Universitário Leonardo da Vinci e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
o seguinte

aprovou e Eu, Presidente promulgo

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 12 - Fica referendada a cessão de 

transporte dos acadêmicos do Curso de Artes Visuais i 
Universitário Leonardo da Vinci, para a cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Art. 25 - A utilização do Ônibus se dará aos sábados, com saída às 06h:00min e retorno
às 12h:00min, pelo período de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, a partir de agosto do 

corrente exercício.

- As despesas com abastecimento do veículo e com a diaria do motorista 
ficarão sob a responsabilidade dos acadêmicos.

- Este Decreto Legislativo entrará 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná 
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez.

de ônibus (micro) do% Município,uso para
da UNIASSELVI - Centro

Art. 32

Art. 42
vigor na data de sua publicação,em

, aos
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